
 
 

 
 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL.PPSA.003/2023 
 

Credenciamento de Escritórios de Advocacia para a PPSA 
 

(Atualizado em:  12/07/2023 – Esclarecimento nº 03, Perguntas e Respostas de 01 até 02) 

 

ESCLARECIMENTO Nº 03 
 

Pergunta nº 01: Fazendo referência ao Credenciamento IL.PPSA.003/2023, notamos que o 
respectivo Edital foi publicado sem o Anexo IV – “Modelo de Contrato”. Assim, gostaríamos de 
solicitar a disponibilização do referido Anexo IV assim que possível. 
 

Resposta nº 01:  Agradecemos o apontamento realizado. O Anexo IV – Modelo de Contrato já 
se encontra disponível para acesso, por meio do link 
https://www.presalpetroleo.gov.br/licitacao/. 
 
Pergunta nº 02: Além disso, conforme os termos do Edital, gostaríamos de confirmar os 
seguintes entendimentos: (i) o escritório poderá nomear mais de 1 (um) representante para fins 
do pedido de credenciamento; (ii) os documentos solicitados poderão ser assinados 
eletronicamente através da plataforma DocuSign ou outra plataforma similar; (iii) para fins do 
atendimento ao item 7.1.5 do Edital, referente ao atestado de capacidade técnica exigido dentre 
os demais documentos de Habilitação, pode ser utilizado um dos atestados a serem enviados 
dentre os documentos de Qualificação, que tenha como objeto a experiência jurídica na área de 
exploração e produção de petróleo e gás; e (iv) o escritório poderá, ele próprio, emitir 
declarações com base em modelo livre para atender aos seguintes requisitos: (a)  comprovação 
de que está localizado na cidade do Rio de Janeiro (quesito “Infraestrutura”, item 1 dos 
requisitos essenciais); (b) comprovação de que possui disponibilidade plena para o atendimento 
imediato das demandas da PPSA relacionadas ao Termo de Referência (quesito “Equipe”, item 
2 dos requisitos essenciais); (c) comprovação de experiência em empresas e/ou escritórios 
estrangeiros em matérias ligadas às áreas elencadas nos itens 2 e 3 dos requisitos essenciais do 
quesito experiência (quesito “Experiência”, item 1 dos requisitos desejáveis); (d) comprovação 
de capacidade de atender demandas da PPSA em outras cidades brasileiras e na capital (quesito 
“Infraestrutura”, item 1 dos requisitos desejáveis); (e) comprovação de capacidade de atender 
demandas da PPSA em outros países, ainda que em regime de cooperação ou parceria com 
escritórios com experiência nas áreas elencadas nos itens 2 e 3 dos requisitos essenciais do 
quesito experiência (quesito “Infraestrutura”, item 2 dos requisitos desejáveis); (f) comprovação 
de que a equipe possui pelo menos 1 (um) membro com formação no exterior em matéria de 
petróleo e gás (quesito “Equipe”, item 1 dos requisitos desejáveis); e (g) declaração de que o 
escritório possui plenas condições de disponibilizar profissional para prestar serviços em 
secondment, em local designado pela Conjur da PPSA (quesito “Secondment”, item 2 dos 
requisitos desejáveis). Vocês confirmam esses entendimentos? 
 
Resposta nº 02: Esclarecemos pormenorizadamente o seguinte: 
 
“(i) o escritório poderá nomear mais de 1 (um) representante para fins do pedido de 
credenciamento;” 
 



A esse ponto, a exigência estabelecida no subitem 6.1.1, “a”, do Edital de Credenciamento nº 
IL.PPSA.003/2023, é de que seja enviada “Carta emitida pela Proponente nomeando o seu 
representante”. 
 
Não há, portanto, a previsão de um número máximo de representantes. Dessa forma, o 
escritório poderá nomear mais de 1 (um) representante na carta em comento. 
 
“(ii) os documentos solicitados poderão ser assinados eletronicamente através da plataforma 
DocuSign ou outra plataforma similar;” 
 
A plataforma DocuSign é aceita pela PPSA, as demais serão analisadas conforme forem se 
apresentando no caso concreto. 
 
“(iii) para fins do atendimento ao item 7.1.5 do Edital, referente ao atestado de capacidade 
técnica exigido dentre os demais documentos de Habilitação, pode ser utilizado um dos 
atestados a serem enviados dentre os documentos de Qualificação, que tenha como objeto a 
experiência jurídica na área de exploração e produção de petróleo e gás;” 
 
Não há vedação para utilização dos mesmos atestados, desde que sejam observados os 
requisitos do Edital de Credenciamento nº IL.PPSA.003/2023 e que o seu envio ocorra, 
obrigatoriamente, nas pastas digitais correspondentes, ou seja, sejam replicados de acordo com 
o item editalício que se pretende cumprir. 
 
“(iv) o escritório poderá, ele próprio, emitir declarações com base em modelo livre para 
atender aos seguintes requisitos:” 
 
Quanto às declarações, cumpre ressaltar que, de acordo com o subitem 17.2., do Edital de 
Credenciamento nº IL.PPSA.003/2023, “os modelos de Declarações e Formulários foram 
inseridos no Edital com o objetivo de padronizar as informações apresentadas, facilitar os 
trabalhos de análise e julgamento pela PPSA e evitar que as proponentes sejam inabilitadas em 
razão de falhas ou insuficiência nas informações indicadas. Caso sejam apresentados 
documentos com formatação diversa, estes deverão contemplar as informações mínimas 
necessárias à comprovação das exigências para efeitos de habilitação.”. 
 
Especificamente em relação aos subitens, tecemos os seguintes comentários: 
 
“(a) comprovação de que está localizado na cidade do Rio de Janeiro (quesito “Infraestrutura”, 
item 1 dos requisitos essenciais)” 
 
Não se trata de mera declaração emitida pelo próprio escritório. Deve ser juntado documento 
formal que comprove a referida localização. A título de exemplo, citamos o contrato social da 
proponente. 
 
“(b) comprovação de que possui disponibilidade plena para o atendimento imediato das 
demandas da PPSA relacionadas ao Termo de Referência (quesito “Equipe”, item 2 dos 
requisitos essenciais)” 
 
Sim. Destacamos que o Termo de Referência, item 8, III, 2, prevê que as sociedades de 
advogados deverão emitir declaração de que possuem disponibilidade plena para o 
atendimento imediato das demandas da PPSA: 
 

“III) Equipe de Advogados 
(...) 
2) Além disso, as sociedades de advogados deverão emitir declaração 
de que possuem disponibilidade plena para o atendimento imediato 



das demandas da PPSA relacionadas neste Termo de Referência, 
inclusive, quando for o caso, no idioma inglês.” 

 
“(c) Comprovação de experiência em empresas e/ou escritórios estrangeiros em matérias 
ligadas às áreas elencadas nos itens 2 e 3 dos requisitos essenciais do quesito experiência 
(quesito “Experiência”, item 1 dos requisitos desejáveis)” 
 
Entendemos que essa comprovação poderá ser feita por qualquer meio idôneo e suficiente para 
identificar a experiência em empresas e/ou escritórios estrangeiros nas matérias em questão. A 
título de exemplo, citamos atestados ou declarações de capacidade técnica, certificados, entre 
outros. 
 
d) comprovação de capacidade de atender demandas da PPSA em outras cidades brasileiras e 
na capital (quesito “Infraestrutura”, item 1 dos requisitos desejáveis) 
 
Entendemos que essa comprovação poderá ser feita por qualquer meio idôneo e suficiente para 
identificar que a proponente possui capacidade para atender demandas da PPSA em outras 
cidades brasileiras e na capital. A título de exemplo, citamos atestados ou declarações de 
capacidade técnica, certidões emitidas por tribunais, certificados, entre outros. 
 
e) comprovação de capacidade de atender demandas da PPSA em outros países, ainda que em 
regime de cooperação ou parceria com escritórios com experiência nas áreas elencadas nos 
itens 2 e 3 dos requisitos essenciais do quesito experiência (quesito “Infraestrutura”, item 2 
dos requisitos desejáveis) 
 
Entendemos que essa comprovação poderá ser feita por qualquer meio idôneo e suficiente para 
identifica que a proponente possui capacidade de atender demandas da PPSA em outros países. 
A título de exemplo, citamos atestados ou declarações de capacidade técnica, certificados, entre 
outros. 
 
“(f) comprovação de que a equipe possui pelo menos 1 (um) membro com formação no exterior 
em matéria de petróleo e gás (quesito “Equipe”, item 1 dos requisitos desejáveis);” 
 
Entendemos que essa comprovação poderá ser feita por qualquer meio idôneo e suficiente para 
identificar que a equipe possui pelo menos 1 (um) membro com formação no exterior em 
matéria de petróleo e gás. A título de exemplo, citamos declaração da instituição de ensino, 
certificado, diploma, entre outros. 
 
“g) declaração de que o escritório possui plenas condições de disponibilizar profissional para 
prestar serviços em secondment, em local designado pela Conjur da PPSA (quesito 
“Secondment”, item 2 dos requisitos desejáveis)” 
 
Como a própria redação estabelece tal declaração deverá ser emitida pelo próprio escritório, 
ressaltando que também é desejável “01 (um) ou mais Atestados ou Declarações, em nome da 
sociedade de advogados e ou de seus sócios, de secondment de seus profissionais em empresas 
e/ou escritórios estrangeiros.”, conforme item 8, IV, 2, do Termo de Referência. 
 
 
Destacamos que a comprovação da experiência mencionada nos itens “c”, “d”, “e”, “f” e “g” 
são apenas desejáveis. Portanto, caso esteja ausente, ou insuficiente, não causa a eliminação 
da proponente. 
 
 


